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GABINETE DO P REFEI O 

te/R-ituta. Jllunieip.al de 

LEI 

Autoriza o Executivo a celebrar convênios com o 

Ministério da Educação, por intermédio da fund� 

ção de Assist;ncia ao Estudante - FAE, visando

ªº desenvolvimento do Programa de Educação Pré

Escolar no municfpio de Assis. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanco 

no a seguinte Lei: 

Artigo 12 - fica o Poder Executivo Municipal autorizado a cel� 

brar convênios com o Ministério da Educação, através

da Fundação de Assistência ao Estudante FAE, objetivan 

do o desenvolvimento do Programa de Educação Pré-Esc2-

lar no município de Assis. 

Artrgo 22 - Para a consecução dos objetivos de que trata o artigo-

12 desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a rec� 

ber repasses financeiros. 

Artigo 32 - As despesas a cargo do Município correrão por conta de 

dotações próprias orçamentárias. 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na 

Artigo 52 - Revogam-se as disposições em 
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